
ES D DEMATO GROSSO DO SUL
P FE TURA MUNICIPAL DE ANGÉLICA
GA IN TEDA PREFEITA

PROJETODE N.0373/99de 12 de novembro de 1999

SÚMULA: DeterminalimitesurbanosdomunicípiodeAngélicae dá
outras Providências correlatas.

Marieta Pereira de Souza, PrefeitaMunicipalde Angélica,
Estadode MatoGrossodo Sul,comfulcrono incisol, artigo seçãoII, da Lei
OrgânicadomunicípiodeAngélica,submeteà Aprecia#odaCâmaraMunicipal0
seguinte Projeto de Lei.

Art. 10-OslimitesurbanosdasededomunicípiodeAngélicaserão
Tendo ponto de partida; umMarco,
A NORDESTE,Coma Reservan.004 ( ChácarasMutum)e Quadran024
das Chácaras Sorrorito, por uma linha seca, reta, com o rumo verdadeiro
SE 38 grause 30 minutos,numadistânciade 1.574m)metros.

A SUDESTE:Comas Quadrasn.023 e 22 das ChácarasSorrorito,por
uma linhaa seca, reta, Comrumo verdadeiro SW 51 graus e 30 minutos,
numa distância de metros.

A SUDESTE: a Quadran.022 e Reservan.003,porumalinhacurva,
com 0 rumo verdadeiro SW 73 graus e 27 minutos, numa distância de
298,45 metros.

A SUDESTE.comparte da Reservan.003, por uma linhaSeca,reta,
o rumo verdadeiro NW 84 graus e 37 minutos, numa distância de 370,00
metros.

A SUDESTE: parteda Reservan.0CE,por uma linhaSeca,reta, com
o rumo verdadeiro SW 51 graus e 30 minutos, numa distância de 877
metros.

A SUDOESTE: com as Quadras "G" e "F" das Chácaras Policia, o
rumo verdadeiro NW 38 graus e 30 minutos, numa distância de 1.199,00
metros.

A NOROESTE: Com as Quadras n.0 0809, IO e 14 das Chácaras
Sorrorito,por uma linha seca, reta, com0 rumoverdadeiroNE 51 grause
30 minutos, numa distância de 2.889,00 metros.

Art. 2.0 Esta Lei entrará na data de sua publica#o, revoga-seas disposi#es em

Paço Municipal de Angélica(MS), em 12 de
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A NORDESTE: com a Reserva no 04 (Chácaras Mutum) e
Quadra no 24 das Chácaras Sorrorito, por uma linha seca, reta, com o
rumo verdadeiro SE 38 graus e 30 minutos, numa distância de 1.574,00
metros.

A SUDESTE: com as Quadras no 23 e 22 das Chácaras
Sorrorito, por uma linha seca, reta, com o rumo verdadeiro SW51 graus e
30 minutos, numa distância de 1.455,00 metros.

A SUDESTE: com a Quadra nW22e Reserva no 03, por uma
linha curva, com o rumo verdadeiro SW 73 graus e 27 minutos, numa
distância de 298,45 metros.

A SUDESTE: com parte da Reserva no 03, por uma linha
seca, reta, com o rumo verdadeiro NW 84 graus e 37 minutos, numa
distância de 370,00 metros.

A SUDESTE: com parte da Reserva no 03, por uma linha
seca, reta, com 0 rumo verdadeiro SW 51 graus e 30 minutos, numa
distância de 877,40 metros.

das ChácarasA SUDOESTE: com as Quadras "G" e "F"
Polícia, com 0 rumo verdadeiro NW 38 graus e 30 minutos, numa distância
de 1.199,00 metros.

A NOROESTE: com as Quadras no 08, 09, 10 e 14 das
Chácaras Sorrorito, por uma linha seca, reta, com o rumo verdadeiro NE
"51 graus e 30 minutos, numa distáncta de 2.889,00 metros.

Angélica —MS I novembro de 1.999.
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